
Art.196 da Constituição Federal

SAÚDE
DIREITO DE TODOS DEVER DO ESTADO



SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

SUS

Maior sistema público de saúde do mundo, SUS completa 31 anos — Ministério da Saúde (www.gov.br)

+190 milhões de usuários

Atendimento Integral

Da Atenção Primária à Atenção Especializada

Gestão compartilhada
Níveis Federal, Estadual, Distrito Federal e Municipal

239,83 bilhões de reais 2025

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2021/setembro/maior-sistema-publico-de-saude-do-mundo-sus-completa-31-anos


Condições, organização e o funcionamento dos 

serviços para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde e dá outras providências.

Lei N° 8.080

Participação da comunidade na gestão do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da 

saúde e dá outras providências.

Lei N° 8.142

1990

Define a saúde pública de qualidade como 

dever do Estado e direito da população. 

Institui o Sistema Único de Saúde (SUS), 

estrutura e diretrizes. 

Constituição Federal

1995

Regulamenta o Sistema Nacional de 

Auditoria no âmbito do Sistema Único de 

Saúde. 

Decreto N° 1.651

Normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.

Lei  Complementar nº 101

20001988

SUS: Principais Legislações

1990



Altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, para 

dispor sobre o financiamento e a transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços públicos de 

saúde do Sistema Único de Saúde.

Portaria nº 3.992

Normas sobre o financiamento e a transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços de saúde do 

Sistema Único de Saúde.

Portaria de Consolidação nº 06

2017

Dispõe sobre a transposição e a transferência de 

saldos financeiros constantes dos Fundos de 

Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, provenientes de repasses federais.

Lei Complementar n° 172

Estabelece valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde, os critérios de rateio dos 

recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 

governo. 

Lei Complementar nº 141

2012

Regulamenta a Lei n° 8.080 para dispor 

sobre a organização do Sistema Único 

de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa, e dá outras 

providências.

2011 2020

Decreto nº 7.580

SUS: Principais Legislações



Promover a qualidade de vida é promover saúde
“A saúde não é apenas a ausência de doença, mas como a situação de perfeito bem-estar físico, mental e social”.

Fonte do trecho : SciELO - Brasil - O conceito de saúde O conceito de saúde

- Organização Mundial da Saúde



Gestor federal dos recursos da 

União destinados à saúde pública

Ministério 

da Saúde 
FNS vinculado à

Secretaria Executiva



Criado em 1969, 

pelo Decreto nº 64.867;
Integra a Secretaria - Executiva 

do Ministério da Saúde; 

Gestor federal dos recursos destinados ao SUS.

Atua na execução 

orçamentária, financeira 

e contábil da gestão dos 

recursos do SUS;

Desenvolve mecanismos para gestão 

e democratização do conhecimento 

sobre as transferências federais para 

o SUS;
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(art. 16 do Decreto nº 11.798/2023)

Fundo Nacional de Saúde - FNS
Competências

Gestão das fontes de arrecadação e de 

aplicação dos recursos orçamentários e financeiros

Execução orçamentária, financeira e contábil

Transferências de recursos financeiros

Execução de convênios, acordos, 

ajustes e instrumentos congêneres

Processo de qualificação dos instrumentos 

em infraestrutura física e tecnológica

Cooperação técnica nas áreas orçamentária, 

financeira e contábil 

Formalização de instrumentos para 

o financiamento de investimentos 

em infraestrutura física, tecnológica 

e demais ações em saúde

Mecanismos de transparência e de 

disponibilização de informações

Instaurar processo de tomada de 

contas especial



EIXOS DE ATUAÇÃO

Execução

Cooperação Transparência Qualificação Técnica

Transferência
Gestão das fontes de 

arrecadação do SUS.

Gestão
Transferências e devolução 

de recursos federais do SUS. 

Execução Orçamentária, financeira 

e contábil dos recursos.

Transparência na gestão dos 

recursos e disponibilização de 

informações para sociedade.

Cooperação técnica com Estados 

e Municípios para o financiamento 

em saúde.

Análise técnica e econômica de 

investimentos em saúde.

Fundo Nacional de Saúde - FNS



ORIENTAÇÃO

Gestor federal dos recursos destinados 

ao Sistema Único de Saúdeportalfns.saude.gov.br

INFORMAÇÃO 

Gestor federal dos recursos destinados 

ao Sistema Único de Saúde



INSTITUCIONAL

INFORMAÇÃO

BIBLIOTECA ON-LINE

TRANSPARÊNCIA





MONITORAMENTOE 

ACOMPANHAMENTO 

DE OBRAS – 

SISMOB

Gestor federal dos recursos destinados 

ao Sistema Único de Saúde





ACOMPANHAMENTO DAS PROPOSTAS NO SISMOB

O que é e quando monitorar as obras?

É por meio do acompanhamento periódico de cada etapa de execução da obra que o sistema permite a verificação da 
evolução do projeto desde o início, execução e conclusão até o funcionamento. O monitoramento deverá ser atualizado 
periodicamente, no mínimo, a cada 60 (sessenta) dias.
Na hipótese de ausência de modificação das informações de monitoramento, o ente federativo ainda assim fica 
obrigado a acessar o SISMOB para registro dessa atividade.

Como as obras devem ser monitoradas no SISMOB?

O técnico/gestor responsável pelo monitoramento 
da obra deverá acessar a proposta e clicar no botão 
“MONITORAR” (primeiro monitoramento) ou 
“ADEQUAR” (casos em que a etapa da proposta 
esteja em diligência).
Após encontrar a proposta a ser monitorada, nos 
cards (tela inicial) ou no menu de busca, escolher a 
opção monitorar.



A proposta pode ser encontrada de diversas formas, como mostra a tela abaixo.



Art. 1110 da Portaria de Consolidação nº 06/2017:

ETAPA DE AÇÃO PREPARATÓRIA

Essa fase é iniciada com a habilitação da proposta em Portaria específica e finalizada com o parecer favorável para 
transferência dos recursos da União.
A etapa de Ação Preparatória deve ser superada dentro do prazo máximo de 270 (duzentos e setenta) dias, prorrogáveis 
por mais 270 (duzentos e setenta) dias. Deverão ser inseridas informações sobre os responsáveis da obra, projeto, 
licitação, ambientes, documentos e fotografias.

• Responsáveis: Incluir os responsáveis pelo projeto 
de arquitetura/engenharia, execução, fiscalização e 
monitoramento da obra. Os responsáveis diretos 
pela obra devem anexar documentação 
comprobatória: Anotação de Responsabilidade 
Técnica e Registro de Responsabilidade Técnica 
(ART-RRT).





• Licitação: Seleção das modalidades de licitação.



• Ambientes: Para os casos de ampliação ou reforma devem ser atualizadas as informações sobre os 
ambientes conforme o projeto ou estudo técnico finalizado.



• Documentos: É necessário inserir o documento comprobatório de planejamento da obra, documento 
comprobatório da solicitação de aprovação do projeto na vigilância sanitária, o projeto aprovado pela VISA, 
documento de posse do terreno (*exceto para reforma), ordem de início de serviço (OIS) assinada pelo gestor 
local, documento de aviso da licitação.

• Fotografias: Enviar fotografias da placa da Obra, com logos do governo federal e do Novo PAC (quando for o caso).





ETAPA DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DA OBRA

Após a aprovação do pagamento, a obra apresenta-se na situação “Em início de execução”. 
Na 2ª etapa, que deve ser superada dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias após a liberação da parcela única, podendo 
ser prorrogado por mais 90 (noventa) dias, são solicitadas informações dos responsáveis, informação da execução de 30% da 
obra, documentos e fotos. Após a inclusão desses dados, o ente poderá solicitar a aprovação da conclusão da 2ªetapa.
É necessário o preenchimento das datas previstas de conclusão das etapas da obra, bem como da data de conclusão de fato.
Em seguida deve-se inserir o documento “declaração do fiscal de obra atestando que foi atingido 30% da execução da obra” e 
as fotos comprobatórias.



ETAPA DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DA OBRA

Após aprovação pelo Ministério da Saúde das informações prestadas na etapa de Início de Execução da Obra, a obra estará em 
situação “Em Execução e Conclusão da Obra”.
A etapa de Execução e Conclusão deve ser superada dentro do prazo máximo de 270 (duzentos e setenta) dias, prorrogáveis 
por mais 270) dias. É necessário enviar documentos e fotos que comprovem 100% da execução. Após a inclusão dessas 
informações, o ente solicitará a superação da etapa.
O Ministério da Saúde efetuará a verificação das informações inseridas e poderá solicitar adequações. Após acessar a 
proposta, o proponente será conduzido à tela que disponibiliza a sequência de informações a serem inseridas.

• Preencher com as informações necessárias.



• Anexar na documentação o Termo de 
Recebimento Definitivo ou Provisório.

• Tela completa com todos os itens de monitoramento:



A situação da proposta passa a ser “Obra concluída”:

Como faço para encaminhar a proposta para análise?

Após salvar o Monitoramento da etapa desejada com as informações completas, em seguida deverá solicitar 
superação da etapa, confirma e aguardar a análise pelo Ministério da Saúde.



Após a aprovação da 3ª etapa (execução e 
conclução), a obra encontra-se na situação “Obra 
Concluída”, e o Município deve informar o início 
do funcionamento em “Entrada em 
funcionamento”, apenas para as obras de 
CONSTRUÇÃO e AMPLIAÇÃO.
A etapa de Entrada em Funcionamento deve ser 
superada dentro do prazo máximo de 90 
(noventa) dias, prorrogáveis por mais 90 (noventa) 
dias. São solicitadas informações sobre a data de 
início de funcionamento e o número de registro 
no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (CNES). 
Após acessar a proposta, o proponente será 
conduzido à tela que disponibiliza a sequência de 
informações a serem inseridas

ETAPA DE ENTRADA EM FUNCIONAMENTO



A tela anterior mostra o preenchimento das informações necessárias:
• Data da inauguração e entrada em funcionamento;
• CNES da unidade;
• Documento comprobatório da entrada em funcionamento;
• Fotos.

Após o preenchimento, clicar em “confirmar” e salvar.



CONEXÃO FNS

Gestor federal dos recursos destinados 

ao Sistema Único de Saúde



COMUNIDADE 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 

Canais técnicos 

orientativos

Informação gratuita 

e qualificada

Aproximação 

do Ministério da Saúde





CONHECENDO 

O FINANCIAMENTO  EM SAÚDE, 

A GENTE SALVA MAIS VIDAS.A GENTE SALVA MAIS VIDAS.



GESTÃO DO 
FINANCIAMENTO

FINANCIAMENTO 
FEDERAL

FERRAMENTAS 
DE GESTÃO

TRANSPARÊNCIA

PARTICIPAÇÃO 
SOCIAL

SUS

RECURSOS 
PARA O SUS

R$

THARSO Guimarães
Colaborador Técnico da CGAC/FNS 

falecomfns@saude.gov.br

OBRIGADO
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